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Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA CORPORATIVA 

Avenida Barão do Rio Branco, 1843, 10º andar – Centro - CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG 
 

Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à 
universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESOLUÇÃO N. 001/2024 – DIRETORIA DA CESAMA 

O Diretor-Presidente da Companhia de Saneamento Municipal – CESAMA, no uso 

das suas atribuições estatutárias, e em cumprimento à decisão proferida pelo do 

Conselho de Administração em reunião ordinária realizada no dia 11/12/2023, 

resolve que: 

Art.1º. O Diretor-Presidente, Júlio César Teixeira, gozará de licença remunerada 

correspondente às férias, conforme art. 10 do Regimento Interno da Diretoria 

Executiva, no período de 29 de janeiro de 2024 a 13 de fevereiro de 2024, e será 

substituído neste período por Fabiano César Tosetti Leal. 

Art. 2º. Esta Resolução vigora a partir da presente data. 

 
 

Juiz de Fora, 22 de janeiro de 2024. 
 

 
assinado no original 

Júlio César Teixeira 
Diretor-Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


